
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
22/2019 CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP, POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA
DE GESTÃO INTERNA, E A FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICO.
PROCESSO Nº 04600.006946/2019-90

 
A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

Enap, instituída por força da Lei nº 6.871, de 03 de dezembro de 1980, e alterada
pela Lei nº 8.140, de 28 de dezembro de 1990, vinculada ao Ministério da Economia,
com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 2A, nesta capital, CNPJ nº
00.627.612/0001-09, neste ato representada pela Diretora de Gestão Interna Alana
Regina Biagi Silva Lisboa, CPF sob o nº 033.846.009-83 e Carteira de Identidade
sob o nº 7.199.575-5 SSP - PR, residente em Cornélio Procópio- PR, nomeada pela
Portaria ME nº 13.447, de 02 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial de 04 de
junho de 2020, com competência delegada pela Portaria MPDG nº 411, de 30 de
novembro de 2017 e Portaria Enap nº 61, de 14 de fevereiro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 2018 e atribuições conferidas pelo
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICO, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, tendo por finalidades estatutárias promover e apoiar o
desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, a transferência de tecnologia e
a educação, abrangendo o ensino, a pesquisa e a extensão, o desenvolvimento de
tecnologias alternativas, a modernização de sistemas de gestão, a produção e
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos, inscrita no CNPJ
sob o nº 37.116.704/0001-34, sediada na Universidade de Brasília, Campus
Universitário Darcy Ribeiro, Edifício FINATEC, Asa Norte, Brasília, DF, doravante
denominada FINATEC ou CONTRATADA , representada neste ato por seu Diretor-
Presidente, Augusto César de Mendonça Brasil, brasileiro, professor do
magistério superior, portador da Carteira de Identidade sob o nº 3229092 - SSP/PA,
CPF sob o nº 187.412.582-15 residente em Brasília — DF, resolvem celebrar o
presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 22/2019, conforme autos do Processo
nº 04600.006946/2019-90, sujeitando-se à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e ao Decreto nº 7.423, de 31 de
dezembro de 2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração do valor do Termo de
Contrato nº 22/2019, que passará de R$ 545.193,33 (quinhentos e quarenta e cinco
mil cento e noventa e três reais e trinta e três centavos), para R$ 510.100,93
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(quinhentos e dez mil e cem reais e noventa e três centavos).
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR
2.1. Com vistas à corrigir o valor do Termo de Contrato nº 22/2019, que foi
alterado equivocadamente no Primeiro Termo Aditivo do referido contrato, ele será
ajustando, passando de R$ 545.193,33 (quinhentos e quarenta e cinco mil cento e
noventa e três reais e trinta e três centavos), para R$ 510.100,93 (quinhentos e dez
mil e cem reais e noventa e três centavos).
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do
Contrato nº 22/2019.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. O presente instrumento será publicado em forma de extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo legal, a expensas da Contratante.
4.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Termo
Aditivo e disponibilizado por meio eletrônico por meio do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme Resolução nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas a tudo presentes.
 

CONTRATANTE
 

(Assinado eletronicamente)
Alana Regina Biagi Silva Lisboa

Diretora de Gestão Interna
 
 

 
CONTRATADA

 
(Assinado eletronicamente)

Augusto César de Mendonça Brasil
Diretor-Presidente

 
 
 

TESTEMUNHAS:
 

(Assinado eletronicamente)
 

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por Augusto César de Mendonça
Brasil, Usuário Externo, em 10/05/2022, às 11:22, conforme horário oficial
de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alana Regina Biagi Silva Lisboa,
Diretor(a) de Gestão Interna, em 11/05/2022, às 15:17, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wânia Pereira Peniche
Rodrigues, Testemunha, em 12/05/2022, às 16:44, conforme horário oficial
de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 12/05/2022, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0566881 e
o código CRC CBD3A7A6.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/05/2022 | Edição: 91 | Seção: 3 | Página: 49

Órgão: Ministério da Economia/Fundação Escola Nacional de Administração Pública/Diretoria de Gestão Interna/Coordenação-

Geral de Logística e Contratos/Coordenação de Licitações, Compras e Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 114702 - ENAP/MP

Número do Contrato: 22/2019.

Nº Processo: 04600.006946/2019-90.

Dispensa. Nº 24/2019. Contratante: FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE ADM. PUBLICA.

Contratado: 37.116.704/0001-34 - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E TECNOLOGICOS.

Objeto: Constitui objeto deste termo aditivo a alteração do valor do Termo de Contrato nº 22/2019, que

passará de R$ 545.193,33 (quinhentos e quarenta e cinco mil cento e noventa e três reais e trinta e três

centavos), para R$ 510.100,93 (quinhentos e dez mil e cem reais e noventa e três centavos). Vigência:

31/12/2019 a 30/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 510.100,93. Data de Assinatura:

11/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2022).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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